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C O M P R O V A N T E  D E  R E C E B I M E N T O

Recebemos da CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, cópia do Edital de Pregão
Eletrônico nº 045/08 para a aquisição de livros e periódicos para a CVM.
EMPRESA_____________________________________________________________

CNPJ ________________________________________________________________

NOME DO RESPONSÁVEL ____________________________________________

ENDEREÇO__________________________________________________________

TELEFONE___________________________________________________________

FAX ________________________________________________________________

E-MAIL ______________________________________________________________

NOME ______________________________________________________________

ASSINATURA ________________________________________________________

Rio de Janeiro, _______ de _________________ de 2009.

OBS.: Os campos acima devem ser preenchidos em letra de forma. É indispensável o
preenchimento do CNPJ.
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                                 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2008

PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2008-11965

OBJETO: Aquisição de livros e periódicos.

ÁREA RESPONSÁVEL: Superintendência Administrativa - Financeira (SAD)/ Gerência de
Compras e de Serviços Gerais (GAG)/Coordenação do Centro de
Estudos em Mercado de Capitais (COE).

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

HORÁRIO: (de Brasília)

 Encaminhamento da proposta de preços e anexos: até às 11:00 horas do dia
05/08/2009.

 Abertura da sessão: a partir das 11:00 horas do dia 05/08/2009.

LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br

REGULAMENTAÇÃO BÁSICA: Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações
posteriores; Decreto nº 3555, de 08/08/2000, Decreto nº
5.450 de 31.05.2005; Instrução Normativa nº 05 do
MARE, de 21.07.95, e suas alterações posteriores;
Decreto nº 3.722, de 09.01.2001; Lei Complementar nº
123/06, de 14.12.06, Decreto nº 6.204/07, de 05.09.07 e
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
(subsidiariamente).

E D I T A L

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria CVM/PTE/nº 160, de 12/12/08,
realizarão, no dia, horário e local acima indicados, o Pregão Eletrônico nº 045/08, em
obediência aos termos dos dispositivos legais e às condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos, disposto a seguir:

a ) ANEXO I – Termo de Referência do Pregão n° 045/08;
b) ANEXO II - Declaração consoante o inciso XXXIII, art.7° da Constituição

Federal/1988 e o inciso XVIII do art 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
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1. DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a aquisição de livros e periódicos para a
CVM no Rio de Janeiro, conforme o disposto no Termo de Referência
(ANEXO I).

1.2- As quantidades e as especificações dos livros e periódicos, bem como outros
aspectos relevantes relativos aos itens a serem adquiridos, constam do Termo
de Referência (ANEXO I).

Atenção: Os livros e periódicos cotados deverão obedecer rigorosamente
às exigências constantes do ANEXO I e demais itens deste
Edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que atuem em ramo de atividade
compatível com o objeto licitado; devidamente identificadas pela sua chave de
identificação e da senha de acesso privativa, conforme normas do provedor do sistema
eletrônico.

2.2. Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do Edital (Art. 21, § 2º, do Decreto nº
5.450/05).

2.3. Estarão impedidas de participar da presente licitação:
a - As licitantes cuja falência ou insolvência civil tenha sido decretada judicialmente

ou que estejam em gozo de benefício da concordata ou que tenham requerido
recuperação judicial, ainda não encerrada, nos termos do art. 63 da Lei nº 11.101,
de 9.2.2005;

b - As licitantes que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou
entidade das Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal;

c - As licitantes que tenham prestado informações inverídicas em sua documentação
para habilitação ou em sua proposta de preços;

d - As empresas constituídas em forma de consórcio;
e - As licitantes da qual seja sócio, cooperado, dirigente ou responsável técnico,

servidor da CVM;
f - As licitantes que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar.

2.4. O C.N.P.J. apresentado pela licitante para sua habilitação será, obrigatoriamente, o
mesmo a receber a Nota de Empenho, a emitir a Nota Fiscal/Fatura correspondentes à
aquisição, bem como alvo da liquidação da despesa.

2.5. A licitante ficará obrigada a manter válidos todos os documentos relativos à
regularidade de Cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF durante todo o procedimento licitatório, bem como durante
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o período da execução dos compromissos assumidos (art. 55, inc. XIII da Lei nº
8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002).

2.6.   Nos termos do art. 6º, do Decreto nº 6.204, de 05.09.2007, a participação no presente
processo licitatório é exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

2.7   Qualquer pessoa, seja ela jurídica ou física, poderá acompanhar o desenvolvimento do
pregão eletrônico, em tempo real, por meio do sitio http://www.comprasnet.com.br.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento dar-se-á  pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05),
no sitio http://www.comprasnet.com.br.

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito
obrigatório para fins de habilitação (Art. 3º, § 2º do Decreto nº 5.450/05).

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº
5.450/05).

3.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, entidade promotora
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros (Art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05).

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A licitante deverá encaminhar sua proposta, após a divulgação do edital no sítio
www.comprasnet.gov.br, com a descrição do objeto ofertado e o preço, se for o caso, o
respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, quando então encerrar-se-á automaticamente, a fase de
recebimento de propostas (Art. 21º, do Decreto nº 5.450/05);

4.2. O encaminhamento da proposta dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da
licitante (Art. 21º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05).

4.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada;

4.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (Art. 13,
inciso III,  do  Decreto nº 5.450/05).
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4.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão (Art. 13º, inciso V, Decreto nº 5.450/05).

4.6. As licitantes vencedoras  deverão apresentar, até o 2º dia útil subseqüente ao da sessão
pública do presente Pregão Eletrônico, suas respectivas propostas de preços por escrito,
que deverão:

I- Ser datilografadas/impressas em papel timbrado ou com aposição do
carimbo padronizado do CNPJ da empresa, não conter emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, ter suas páginas numeradas e ser emitidas em
linguagem clara e objetiva, que não dificulte a exata compreensão do seu
enunciado, além de conter o endereço completo, número de telefone e
FAX, e-mail e nome completo de quem tem poderes para assinar o
Contrato.

II- Conter a data de emissão, bem como ser assinada na última folha e
rubricada nas demais.

III- Conter as especificações detalhadas do objeto ofertado, tais como:

a) Marca e características técnicas;
b) Prazo para a entrega dos itens, conforme especificado no

ANEXO I.

IV- Conter o prazo de validade dos preços (mínimo de 60 dias corridos), a
contar da data do encaminhamento, via sistema, da proposta (Art. 11,
inciso XXIV, do Decreto nº 3.555/00 c/c Art. 27, § 4º do Decreto nº
5.450/05).

V- Conter o último preço oferecido (unitário e global por item) relativo ao
item do objeto licitado, incluindo todas as despesas legais ou adicionais,
previstas neste Edital e seus Anexos, em reais (em algarismo e por
extenso).

VI- Conter o nome do banco com o qual a licitante opera, o número e nome da
agência e respectiva conta-corrente. A fim de agilizar o pagamento, é
conveniente a indicação de uma das agências do Banco do Brasil S.A.

4.7. Não serão consideradas propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem
às especificações deste Edital.

4.8. Os valores estimados para a aquisição constam do Termo de Referência (ANEXO I).
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A partir da data e horário previsto no edital, terá início a sessão pública do presente
Pregão, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas (art. 22, § 4º, do Decreto
nº 5.450/05).

5.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital (Art. 22, §2º, do
Decreto nº 5.450/05);

5.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances (VALOR
GLOBAL POR ITEM) exclusivamente por meio de sistema eletrônico;

5.4. No que se refere aos lances, as licitantes serão imediatamente informadas do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor (Art. 24, § 1º, do Decreto nº
5.450/05).

5.5. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as
regras estabelecidas no edital (Art. 24, § 2º, do Decreto nº 5.450/05).

5.6. As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por elas ofertados e
registrados pelo sistema (Art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/05).

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar (Art. 24, § 4º, do Decreto nº 5.450/05).

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação da detentora do lance (Art. 24, § 5º, do Decreto nº
5.450/05).

5.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados (Art. 24, § 10º, do Decreto nº 5.450/05).

5.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação aos participantes, no
sítio www.comprasnet.gov.br (Art. 24, § 11, do Decreto nº 5.450/05).

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro (Art. 24,
§ 6º, do Decreto 5.450/05).
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5.12. O sistema emitirá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances (Art. 24, § 7º, do Decreto 5.450/05).

5.13. Após o fechamento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de
menor valor, para que seja obtida proposta melhor, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no
edital (Art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/05).

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1- Encerrada a etapa de lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação e verificará a habilitação do
licitante conforme disposições do edital (Art. 25, caput, do Decreto nº 5.450/05).

6.2- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito (art. 4º, inciso XI da Lei nº10.520, de
17/07/2002).

6.3- Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, observados os prazos máximos para fornecimento,
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no
Edital (art. 4º, X da Lei nº 10.520, de 17/07/2002).

6.4- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicado o objeto do certame (art. 4º, XVI da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 c/c art.
25, § 5º do Decreto nº 5.450/05).

6.5- A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, imediatamente após o encerramento da sessão pública (Art. 30, §
3º, do Decreto nº 5.450/05).

7. DA HABILITAÇÃO

7.1- Sendo aceitável a proposta de menor preço global por item, a respectiva licitante
deverá comprovar, desde logo, que cumpre todas as exigências de habilitação
exigidas neste Edital, podendo tal comprovação dar-se mediante encaminhamento da
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documentação através do Fax (21) 3554-8475, com o posterior envio dos originais ou
cópias autenticadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (Art. 25, §§ 2º e 3º, do
Decreto nº 5.450/05).

7.2- As licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:

 I. Possuir registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF. A regularidade da documentação é verificada
automaticamente no sistema. No caso da impossibilidade de consulta ao SICAF,
e/ou aos sítios oficiais da Fazenda Nacional, Sistema de Seguridade Social e o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; o pregoeiro poderá solicitar o envio,
através do Fax (21) 3554-8475, de documentos que comprovem a regularidade
fiscal.

 II. No caso do item necessitar de amostra, a mesma deverá ser entregue no
Endereço especificado para cada local no Termo de Referência (Anexo I), no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

 III. Apresentar declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme modelo
(ANEXO II) fornecido pela CVM (Art. 13, inciso V, do Decreto nº 3.555/00
c/c art. 14, inciso VI, do Decreto nº 5.450/05). Tal declaração poderá ser
enviada através do Fax (21) 3554-8475 com posterior envio do original ou
cópia autenticada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame (Art. 25, § 9º do Decreto nº
5.450/05).

7.4- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a
licitante às sanções previstas na legislação pertinente (Art. 21, § 3º, do Decreto nº
5.450/05).

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1- Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura do pregão, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, exclusivamente por meio eletrônico, via internet,
através do endereço pregoeiro@cvm.gov.br (Art. 19 do Decreto nº 5.450/05).

8.2- Até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura do pregão, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica (Art. 18, caput,
do Decreto nº 5.450/05). A impugnação deverá ser encaminhada via internet, nos
endereços eletrônicos www.pregoeiro@cvm.gov.br.

8.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
(Art. 18, § 1º do Decreto nº 5.450/05).

8.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realização do certame (Art. 18, § 2º do Decreto nº 5.450/05).
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9. DO RECURSO

9.1- A manifestação de interpor recurso assim como a motivação, por item, será feita após
a declaração do vencedor, durante a sessão pública, exclusivamente pelo sistema.

9.1.1- As razões recursais deverão ser feitas exclusivamente pelo sistema em até 3
(três) dias úteis (art. 26, caput, do Decreto nº 5.450/05).

9.1.2- A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor
(Art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05).

9.2- As demais licitantes poderão apresentar contra-razões recursais na mesma forma do
subitem 9.1.1 acima, em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do término do prazo
da recorrente (Art. 26, caput, do Decreto nº 5.450/05).

9.3- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento (Art. 4º, XIX da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, c/c Art. 26, § 2º do
Decreto nº 5.450/05).

9.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação (Art.
4º, XXI da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Art. 27 do Decreto nº 5.450/05).

9.5- É assegurada às licitantes vista imediata aos autos do processo do presente Pregão
Eletrônico, tendo em vista subsidiar a preparação das razões e contra-razões recursais.

9.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões/contra-razões recursais sejam enviadas
fora do respectivo prazo legal, bem como as encaminhadas por outros meios que não
sejam o sistema eletrônico.

10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

10.1- O objeto do presente Edital será entregue pela ADJUDICATÁRIA à CVM, consoante
o ANEXO I, em até 10 (dez) dias corridos após a data de recebimento/retirada da
Nota de Empenho correspondente.

10.2- Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei no 8.666/93, mediante recibo, o
objeto da presente licitação será recebido, observado o disposto no Termo de
Referência (ANEXO I).

10.2-1. Provisoriamente, imediatamente após ser efetuada a entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade do produto com a especificação constante
do Edital e seus anexos.

10.2-2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.
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10.3- Após o recebimento da Nota de Empenho, a fiscalização da execução do mesmo será
efetuada pelo servidor a que se refere o subitem 16.1. O fornecimento executado em
desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta da
ADJUDICATÁRIA será rejeitada parcialmente ou totalmente, conforme o caso,
mediante informação por escrito do FISCAL à Gerência de Compras e Serviços
Gerais da CVM.

11. DO PAGAMENTO

11.1- O pagamento será efetuado em um prazo máximo de 10 (dez) dias após o
recebimento definitivo dos objetos, atestado pelos respectivos FISCAIS, formalmente
por escrito, com a apresentação da respectiva fatura, mediante depósito na conta-
corrente da ADJUDICATÁRIA devendo os Títulos permanecerem em carteira, não
sendo admitido pela CVM, caução ou cobrança bancária, situação em que a
ADJUDICATÁRIA ficará sujeita às sanções, a juízo da CVM, previstas neste Edital.

11.2- Nenhum pagamento será efetuado à ADJUDICATÁRIA antes de paga ou
compensada a multa que, porventura, lhe houver sido imposta (art. 86, § 3º da Lei nº
8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

11.3- A fatura não apresentada corretamente será devolvida à ADJUDICATÁRIA para
acerto. Nesta situação, o prazo estabelecido no subitem 11.1 acima passará a ser
contado da data de recebimento da fatura devidamente regularizada.

11.4- O pagamento estará condicionado à situação do fornecedor no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do subitem 8.8 da
I.N. MARE Nº 05/95.

11.5- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

I = ___i__ I = __6/100 I= 0,00016438
          365 365

12. DA DESTINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1- As despesas correrão às contas de Natureza de Despesa 449052 e 339039 – Programa
de Trabalho 04.122.0778.2272.0001.

13. DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

13.1- Fica dispensado o Termo de Contrato, em conformidade com o § 4º do art. 62 da Lei
nº 8.666/93, passando a ter força de contrato:

a ) A proposta da licitante vencedora e seus respectivos anexos;
b ) O presente Edital e seus anexos;
c ) A Nota de Empenho correspondente.

13.2- A ADJUDICATÁRIA deverá retirar/retirar a Nota de Empenho em até 3(três) dias
úteis, a contar da data do recebimento do respectivo aviso. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado aceito pela CVM (Art. 64, caput e §
1º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002).

13.3- Decorridos 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, sem convocação para a
retirada da respectiva nota de empenho, ficam as licitantes liberadas dos
compromissos assumidos (Art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520,
de 17/07/2002).

14. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA

14.1- A ADJUDICATÁRIA se obriga a:
a ) Executar todas as obrigações relativas ao ajuste, assumindo inteira

responsabilidade pela sua execução.
b ) Entregar os itens constantes do ANEXO I no prazo estabelecido;
c ) Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, por qualquer forma e nem

mesmo parcialmente, sem prévio consentimento por escrito da CVM;
d ) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas (sem

quaisquer ônus para a CVM), no total ou em parte, o objeto do ajuste em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados (art.69 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de
17/07/02);

e ) Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por
força do ajuste;

f ) Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos
acordados à Gerência de Compras e de Serviços Gerais (GAG);

g ) Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Assim, sempre que
expirar a validade, a ADJUDICATÁRIA ficará obrigada a renovar todos os
documentos relativos à regularidade no SICAF - Sistema de Cadastramento
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Unificado de Fornecedores (art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da
Lei nº 10.520, de 17/07/02).

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CVM

15.1- A CVM se obriga a proporcionar todas as condições para que a
ADJUDICATÁRIA possa cumprir suas obrigações dentro das normas deste
Edital.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1- A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais será exercida:

16.1.1- Pela servidora Marilena Lacerda Tenório, denominada doravante
FISCAL, sendo o FISCAL SUBSTITUTO, em caso de afastamento da
FISCAL, devidamente credenciado pela Superintendência
Administrativo-Financeira da CVM, a qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso do contrato, e de tudo dará ciência à CVM,
formalmente, conforme art.67, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

16.2- A ADJUDICATÁRIA é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução das
obrigações assumidas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento por parte da CVM (art. 70 da Lei nº 8.666/93
c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

16.3- A CVM se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento
prestado em desacordo com o acordado (art. 76 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da
Lei nº 10.520, de 17/07/02).

17. AS PENALIDADES

17.1- Na hipótese da licitante vencedora desistir expressamente desta licitação, ou se
recusar a receber/retirar a Nota de Empenho correspondente, no prazo previsto
neste Edital, estará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da sua
proposta (art. 64 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

17.2- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas a CVM poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à ADJUDICATÁRIA as seguintes sanções, sem
prejuízo do disposto no inciso IV, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93:
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a) advertência;
b) multa de até 20% (vinte por cento) do valor da proposta;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a União, Estado, DF e Municípios pelo prazo de até 05
(cinco) anos (Art. 7º, da Lei 10.520/02, Art. 28, caput, do Decreto
5.450/05).

17.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” deste item poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis.

17.3- O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital acarretará à
ADJUDICATÁRIA, independentemente das sanções previstas no subitem 17.2,
multa diária de 0,5%(meio por cento) do valor da proposta (art. 86 da Lei nº
8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

17.4- Em caso de inadimplência quanto ao pagamento das multas que lhe forem
aplicadas pela CVM, a ADJUDICATÁRIA fica desde já ciente que estará sujeita
à sua inclusão no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público
federal (CADIN), consoante legislação específica sobre a matéria, consoante
legislação específica sobre a matéria, sendo executada segundo a Lei nº 6.830/80.

17.5- A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  deixar de
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do compromisso assumido, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o prévio direito da
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estado, DF e Municípios, pelo prazo de até cinco anos, e será descredenciado do
SICAF, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações
legais (Art. 7º da Lei 10.50/02, Art. 28, caput, do Decreto 5.450/05).

17.5.1- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 7º da
Lei 10.50/02, Art. 28, § 1º, do Decreto 5.450/05).

18. DO DIREITO DE PETIÇÃO

18.1- Dos atos da Administração cabem:

I . Recurso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos
casos de:

a) Anulação ou revogação da licitação;
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b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de
multa;

II. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do compromisso assumido, de que
não caiba recurso hierárquico.

18.2- A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea "a" acima, excluídos os relativos
à advertência e multa, será feita mediante publicação no Diário Oficial da União
(art. 109, § 1º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

18.3- A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público,
poderá atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva (art. 109, §2º da Lei nº
8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 23/08/01).

18.4- Os recursos deverão ser entregues, contra recibo, na Gerência de Compras e de
Serviços Gerais, localizada na Rua Sete de Setembro, 111, 28º andar, CEP
20050-901 – Rio de Janeiro – RJ, devendo ser dirigidos à autoridade superior,
por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido e, sob pena de
preclusão, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do
ato (art. 109, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de
17/07/02).

18.4-1. Interposto o recurso, a autoridade que praticou o ato recorrido poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo
prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente informada,
devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade (art.109, § 4º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº
10.520, de 17/07/02).

18.5- Interposto o recurso por uma das licitantes, o fato será comunicado às demais que
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da ciência
(art. 109,§ 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - A relação da ADJUDICATÁRIA com a CVM restringe-se ao alcance do objeto
licitado, não implicando qualquer relação de subordinação hierárquica.

19.2 - A CVM poderá, a seu critério exclusivo, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º,
da Lei nº 8.666/93, reduzir ou aumentar a quantidade do objeto licitado desde que
não ultrapasse a 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado da Nota
de Empenho (art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).
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19.3- O Superintendente Administrativo-Financeiro da CVM poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado (Art. 18 do Decreto nº 3.555/00 c/c Art.
14 do Decreto nº 3.697/00, Art. 29 do Decreto nº 5.450/05).

19.4- Caso constatada ilegalidade no procedimento, o Superintendente Administrativo-
Financeiro da CVM deverá anular a licitação, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, sem que
caiba às licitantes o direito a qualquer reclamação ou indenização, ressalvado o
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do compromisso assumido (art. 18 do Decreto nº
3.555/00, Art. 29, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 5.450/05).

19.5- No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e
a ampla defesa (art. 49,§ 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de
17/07/2002).

19.6- O pregoeiro poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito
à indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento e que
desabonem a sua idoneidade financeira, capacidade técnica ou administrativa (art.
43, § 5º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02).

19.7- Após o envio da documentação não serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou retificações aos documentos e às propostas, salvo quando se tratar:

(a) de simples omissão não conflitante com os termos do Edital e com a lisura
da competição;

(b) juntada de documentos decorrente de diligências promovidas pela CVM,
conforme disposto no subitem 19.8.

19.8- É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo licitatório, inclusive
solicitar ao licitante vencedor a apresentação de amostras, protótipos, manuais, de
forma a verificar a ocorrência de ajustes dimensionais, sem que se descaracterize
o objeto licitatório (art. 43,§ 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de
17/07/2002).

19.9- Na apresentação das propostas, simples omissão ou irregularidades irrelevantes,
sanáveis ou desprezíveis, poderão ser relevadas a exclusivo critério do Pregoeiro,
desde que não causem prejuízos à Administração.
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19.10- A apresentação da proposta implica, tacitamente, inteira submissão às condições
estabelecidas na legislação pertinente, aos termos deste Edital, bem como aos
regulamentos administrativos e normas gerais e especiais aplicáveis.

19.11- As dúvidas quanto à interpretação dos termos do presente Edital deverão ser
encaminhadas e apontadas à CVM, através do respectivo pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico
pregoeiro@cvm.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública (Art. 19, do Decreto 5.450/05).

19.12-  Qualquer modificação no Edital será divulgado no mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas (Art. 20, do Decreto 5.450/05).

19.13- Na contagem dos prazos estabelecidos nesta licitação, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento (art. 110 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº
10.520, de 17/07/2002).

19.14- Havendo indícios de conluio entre as licitantes, a CVM comunicará os fatos
apurados à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça (ou
a quem de direito) para a adoção das medidas cabíveis.

19.15- Havendo indícios ou evidências materiais de práticas licitatórias criminosas, a
CVM noticiará o Ministério Público Federal.

19.16- Para dirimir as questões decorrentes do ajuste resultante desta licitação, será eleito
o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja (art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº
10.520, de 17/07/02).

19.17- Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente, e em conformidade com as demais normas que regem a matéria.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2009.

EDUARDO ABI NADER SIMÃO
Gerente de Compras e de Serviços Gerais

Em exercício
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ANEXO I
PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2008-11965

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/08
TERMO DE REFERÊNCIA  PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS (Itens 01 a 88) E PERIÓDICOS (Itens 89 a

109)

Item Autor Título Edição Valor Unit. Médio Quant. Valor Médio de
Referência

1 AMORIM, Edgard Carlos do. Direito internacional privado. 9ª.ed., Forense, 2006. R$               79,63 1 R$
79,63

2 BERNSTEIN, Peter L.
A história do mercado de

capitais - o impacto da ciência e
da tecnologia nos investimentos.

Campus. R$               71,68 1 R$
71,68

3 BORGERTH, Vânia Maria da
Costa.

SOX – entendendo a Lei
Sarbanes-Oxley. 4ª.ed., Ed. Thomson. R$               24,25 1 R$

24,25

4 BRAGA, Hugo Rocha;
ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti.

Mudanças contábeis na lei
societária nº 11.638/07, de

28/12/07.
Atlas, 2008. R$               45,32 1 R$

45,32

5 BUSSAB, Wilton de Oliveira. Métodos quantitativos: análise
de variância e regressão. 2ª.ed., Ed. Saraiva, 1999. R$               75,50 1 R$

75,50

6 CARNEIRO, Paulo Cezar
Pinheiro.

Comentários ao código de
processo civil.

3ª.ed., Ed. Forense, volume
9, tomo 1, 2003. R$             136,60 1 R$

136,60

7 CARNEIRO, Paulo Cezar
Pinheiro.

Comentários ao código de
processo civil.

3ª.ed., Ed. Forense, volume
9, tomo 2, 2003. R$             127,36 1 R$

127,36

8
CASTRO, Rodrigo R. Monteiro
de; ARAGÃO, Leandro Santos

de.

Direito societário e a nova lei de
falências e recuperação de

empresas.
Ed. Quartier Latin, sem data. R$               82,57 1 R$

82,57

9 CAVALCANTE, Francisco;
MISUMI, Jorge Yoshio.

Mercado de capitais; o que é,
como funciona. 6ª.ed., Campus, 2005. R$               71,67 1 R$

71,67

10 CINTRA, Antonio Carlos
Araújo.

Comentários ao código de
processo civil.

3ª.ed., Ed. Forense, volume
5, 2008. R$             139,33 1 R$

139,33

11 COELHO, Fábio Ulhoa.
Comentários à nova lei de

falências e de recuperação de
empresas; Lei 11.101/2005.

5ª.ed., Saraiva, 2008. R$               95,48 1 R$
95,48

12 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial,
volume 1. 12ª.ed., Ed. Saraiva, 2008. R$             106,41 1 R$

106,41

13 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial ,
volume 2. 11ª.ed., Ed. Saraiva, 2008. R$             106,41 1 R$

106,41

14 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial ,
volume 3. 8ª.ed., Ed. Saraiva, 2008. R$               90,61 1 R$

90,61
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Item Autor Título Edição Valor Unit. Médio Quant. Valor Médio de
Referência

15 COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de direito comercial. 20ª.ed., Saraiva, 2008. R$               95,48 1 R$
95,48

16 DEL’OLMO, Florisbal de Souza. Direito internacional privado. 6ª.ed., Forense, 2008. R$               63,68 1 R$
63,68

17 DINIZ, Paulo de Matos Ferreira. Lei nº 8.112/90 – comentada. 9ª.ed., Brasília Jurídica, 2006. R$             164,57 1 R$
164,57

18 DINIZ, Paulo de Matos Ferreira. Previdência social do servidor
público. Brasília Jurídica. R$               68,53 1 R$

68,53

19 EIZIRIK, Nelson. Temas de direito societário. Renovar, 2006. R$             131,42 1 R$
131,42

20 EIZIRIK, Nelson e outros. Mercado de capitais: regime
jurídico. Renovar, 2008. R$             142,56 1 R$

142,56

21 FERNANDEZ, Jorge Ulisses
Jacoby. Contratação direta sem licitação. 7ª.ed., Fórum, 2007. R$             169,85 2 R$

339,70

22 FERNANDEZ, Jorge Ulisses
Jacoby.

Lei 8.666/93 – licitações,
contratos, pregão, sistema de

registro de preços.
7ª.ed., 2007. R$               39,02 5 R$

195,10

23 FERNANDEZ, Jorge Ulisses
Jacoby.

Vade-mécum de licitações e
contratos; legislação

selecionada e organizada com
jurisprudência, notas e índices.

3ª.edição atualizada, Ed.
Fórum, 2006. R$             345,13 2 R$

690,26

24 GRINOVER, Ada Pellegrini e
outros. Teoria geral do processo. 24ª.ed. Malheiros, 2008. R$               49,07 1 R$

49,07

25 HUSEK, Carlos Roberto. Curso de direito internacional
público. LTR, 2007. R$               46,33 1 R$

46,33

26 IUDÍCIBUS, Sérgio de e outros. Manual de contabilidade da lei
das sociedades por ações. 7ª.ed, Atlas, 2007. R$             155,68 1 R$

155,68

27 IUDÍCIBUS, Sérgio de e outros. Suplemento; alterações pela Lei
11.638/07. 7ª ed., Atlas, 2007 R$               14,55 7 R$

101,85

28 JUSTEN Fº, Marçal. Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos. 12ª.ed., Dialética, 2008. R$             174,60 5 R$

873,00

29 KAZMIER, Leonard J. Estatística aplicada à
administração e economia. 4ª.ed., Ed. Bookman, 2007. R$               88,43 1 R$

88,43

30 LACERDA, Galeno. Comentários ao código de
processo civil.

10ª.ed., volume 8, Ed.
Forense, 2007. R$             122,04 1 R$

122,04

31 LAMY FILHO, Alfredo. Temas de S/A. Ed. Renovar, 2006. R$             116,40 1 R$
116,40

Item Autor Título Edição Valor Unit. Médio Quant. Valor Médio de
Referência
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32 MARION, José Carlos. Contabilidade empresarial. 13ª.ed., Atlas, 2007. R$               81,38 1 R$
81,38

33 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo. 34ª.ed., Malheiros, 2008. R$               82,00 2 R$
164,00

34 MELLO, Celso Antonio
Bandeira de. Curso de direito administrativo. 25ª.ed., Malheiros, 2008. R$               92,25 1 R$

92,25

35 MORAES, Alexandre. Direito constitucional. 23ª.ed., Atlas, 2008. R$             115,55 1 R$
115,55

36 MORAES, Alexandre. Direito constitucional
administrativo. 4ª.ed., Atlas, 2007. R$               87,23 1 R$

87,23

37 MOREIRA, José Carlos
Barbosa.

Comentários ao código de
processo civil.

14ª.ed., volume 5, Ed.
Forense, 2008. R$             165,03 1 R$

165,03

38 MORETTIN, Pedro; BUSSAB,
Wilson. Estatística básica. 5ª.ed., Saraiva, 2006. R$             104,26 1 R$

104,26

39 OLIVEIRA, Alexandre Martins
Silva de e outros .

Contabilidade internacional:
gestão de riscos, governança

corporativa e contabilização de
derivativos.

Atlas, 2008. R$               47,10 1 R$
47,10

40 PASSOS, José Joaquim. Comentários ao código de
processo civil.

9ª.ed., volume3, Ed. Forense,
2004. R$             127,36 1 R$

127,36

41 PAULA, Áureo Natal de .
Crimes contra o sistema

financeiro nacional e o mercado
de capitais.

3ª.ed., Juruá, 2007. R$               99,51 1 R$
99,51

42 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil -
volume 1. 22ª ed., Ed. Forense, 2007. R$               86,43 1 R$

86,43

43 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil -
volume 2. 21ª ed., Ed. Forense, 2006. R$               83,55 1 R$

83,55

44 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil -
volume 3. 12ª ed., Ed. Forense, 2006. R$               82,62 1 R$

82,62

45 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil -
volume 4. 19 ed., Ed. Forense, 2006. R$               88,17 1 R$

88,17

46 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de direito civil -
volume 6. 16ª ed., Ed. Forense, 2007. R$               85,23 1 R$

85,23

47 PEREIRA JUNIOR, Jessé
Torres.

Comentários à lei das licitações
e contratações da administração

pública.
7ª.ed, Ed. Renovar, 2007. R$             174,60 5 R$

873,00

48 PROENÇA, José Marcelo
Martins.

Regime jurídico do uso de
informações privilegiadas no

mercado de capitais.
Quartier Latin. R$               59,28 1 R$

59,28

Item Autor Título Edição Valor Unit. Médio Quant. Valor Médio de
Referência
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49 RIBEIRO, Milton Nassau. Aspectos jurídicos da
governança corportiva. Ed. Quartier Latin, sem data. R$               42,69 1 R$

42,69

50 RIGOLIN, Ivan Barbosa. Comentários ao regime único
dos servidores públicos civis. 5ª.ed.,Saraiva, 2007. R$             103,37 1 R$

103,37

51 THEODORO JÚNIOR,
Humberto. Curso de direito processual civil. 48ª.ed. volume 1, Ed.

Forense. R$               82,62 1 R$
82,62

52 TORRES, Heleno Taveira.
Tributação nos mercados

financeiro e de capitais e na
previdência privada.

Ed. Quartier Latin, sem data. R$             106,73 1 R$
106,73

53 TOURINHO Fº, Fernando da
Costa.

Código de processo penal
comentado.

11ª.ed., Saraiva, 2008 – Em 2
volumes. R$             269,98 1 R$

269,98

54 ZACLIS, Lionel.
Proteção coletiva aos

investidores do mercado de
capitais.

RT, 2007. R$               42,59 1 R$
42,59

55 PINTO, Edson. Lavagem de capitais e Paraísos
Fiscais 1ª ed., Atlas, 2007 R$               43,76 1 R$

43,76

56 ANDRADE FILHO, Edmar
Oliveira.

Imposto de Renda das
Empresas 5ª ed.,Atlas, 2008 R$               88,78 1 R$

88,78

57 COELHO, Fábio Ulhoa. A Sociedade Limitada no Novo
Código Civil 1ª ed., Saraiva, 2003 R$               48,98 1 R$

48,98

58 ABRÃO, Nelson. Direito Bancário 11ª ed., Saraiva, 2008 R$               94,62 1 R$
94,62

59 ABRÃO, Nelson. Sociedades Limitadas 9ª ed., Saraiva, 2005 R$               75,81 1 R$
75,81

60 TOLEDO, Paulo F. Campos
Salles

Comentários à Lei de
Recuperação de Empresas e

Falências
2ª ed.,Saraiva, 2007 R$             102,82 1 R$

102,82

61 MANDEL, Julio Kahan.
Nova Lei de Falência e

Recuperação de Empresas -
Anotada

1ª ed., Saraiva, 2005 R$               49,82 1 R$
49,82

62
PROENÇA, José Marcelo

Martins; FINKELSTEIN, Maria
Eugênia Reis

Sociedades Anônimas - Direito
Societário - Série Gvlaw Saraiva R$               51,54 1 R$

51,54

63 CAMINHA, Uinie. Securitização 2ª ed.,Saraiva, 2007 R$               55,87 1 R$
55,87

64 LUIS, Américo. Sociedades empresariais - vol.II 1ª ed., Forense, 2007 R$             146,32 1 R$
146,32

65 MIRANDA, Maria Bernadete. Curso teórico e prático de direito
societário 1ª ed., Forense, 2008 R$               45,29 1 R$

45,29

66 RIZZARDO, Arnaldo. Direito de empresa 2ª ed.,Forense, 2007 R$             197,00 1 R$
197,00

Item Autor Título Edição Valor Unit. Médio Quant. Valor Médio de
Referência
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67 MARTINS, Fran. Títulos de crédito 14ª ed., Forense, 2008 R$               80,33 1 R$
80,33

68 CASTRO, Moema Augusta
Soares de. Manual de direito empresarial 1ª ed., Forense, 2007 R$               59,13 1 R$

59,13

69 BRINA, Osmar. Sociedade Limitada 1ª ed., Forense, 2006 R$               58,64 1 R$
58,64

70 BARBI, Otavio.
Composições de interesses no

aumento de capital das
sociedades

1ª ed., Forense, 2007 R$               37,46 1 R$
37,46

71 MAGALHÃES, Luiz Roberto
Paranhos de.

Subsídios na disciplina da
organização mundial do

comércio
1ª ed., Forense, 2007 R$               48,63 1 R$

48,63

72 PENALVA, Paulo. A nova lei de falências e de
recuperação de empresas 1ª ed., Forense, 2006 R$             111,79 1 R$

111,79

73 ZANINI, Carlos Klein. A dissolução judicial da
sociedade anônima 1ª ed., Forense, 2005 R$               71,14 1 R$

71,14

74 BERTOLDI, Marcelo Marco. Acordo de Acionistas 1ª ed., RT, 2006 R$               49,00 1 R$
49,00

75 SILVA, Eduardo Silva da. Arbitragem e Direito da Empresa 1ª ed., RT, 2003 R$               99,75 1 R$
99,75

76 PEREIRA, Luiz Fernando
Casagrande.

Medidas Urgentes no Direito
Societário Volume 5, RT, 2002 R$             141,50 1 R$

141,50

77 MACEDO, Ricardo Ferreira
de. Controle não Societário 1ª ed., Renovar, 2004 R$               40,93 1 R$

40,93

78 LUCENA, José Waldecy. Das Sociedades Limitadas 6ª ed,.Renovar, 2005 R$             155,78 1 R$
155,78

79 PARENTE, Flávia.
O dever de diligência dos

administradores de Sociedades
Anônimas

1ª ed., Renovar, 2005 R$               51,19 1 R$
51,19

80 FREITAS, Ricardo. Natureza Jurídica dos Fundos
de Investimento 1ª ed., Quartier Latin, 2005 R$               80,29 1 R$

80,29

81 PRADO, Roberta Nioac. Oferta pública de ações
obrigatória na S/A 1ª ed., Quartier Latin, 2008 R$             118,56 1 R$

118,56

82 COELHO, Fábio Ulhoa. Código Comercial e Legislação
Complementar Anotados 7ª ed., Saraiva, 2005 R$             165,83 1 R$

165,83

83 COMPARATO, Fábio Konder. Poder de controle da sociedade
anônima 5ª ed., Forense, 2008 R$             124,80 1 R$

124,80

Item Autor Título Edição Valor Unit. Médio Quant. Valor Médio de
Referência
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84 PAPINI, Roberto As sociedades anônimas e o
mercado de valores mobiliários 4ª ed., Forense, 2004 R$             108,63 1 R$

108,63

85 FERNANDES, Jorge Ulisses
Jacoby

Sistema de Registro de Preços
e Pregão Presencial e

Eletrônico
3ª ed., Fórum, 2008. R$           179,00 2 R$

358,00

86 FURTADO, Lucas Rocha Curso de Licitações e Contratos
Administrativos 1ª ed., Fórum, 2007. R$            142,00 3 R$

426,00

87 LETRAS, Academia Brasileira Vocabulário Ortográfico da
Língua Portuguesa – Volp 5ª ed., Global, 2009 R$                91,20 2 R$

182,40

88
COX, Joyce, Curtis Frye,

Steve Lambert, Lambert III,
Joan Preppernau e Katherine

Murray

Microsoft Office System 2007 –
Passo a passo (Acompanha CD) Artmed/Bookman, 2007 R$                 99,25 6 R$

595,50

Item Título/Descrição VOL ANO Quant. Preço
Unitário

Valor
Médio de

Referência

89 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL -
Ed. Malheiros 141 2006 1  R$   68,00  R$   68,00

90 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL -
Ed. Malheiros 142 2006 1  R$   68,00  R$   68,00

91 REVISTA TRIMESTRAL DE DIRETO PÚBLICO -
Ed. Malheiros 45 2004 1  R$   68,00  R$   68,00

92 REVISTA TRIMESTRAL DE DIRETO PÚBLICO -
Ed. Malheiros 46 2004 1  R$   68,00  R$   68,00

93 REVISTA TRIMESTRAL DE DIRETO PÚBLICO -
Ed. Malheiros 47 2004 1  R$   68,00  R$   68,00

94
REVISTA DE DIREITO BANCÁRIO E DO

MERCADO DE CAPITAIS -
   Ed. Malheiros

27 2006 1  R$   86,70  R$   86,70

95
REVISTA DE DIREITO BANCÁRIO E DO

MERCADO DE CAPITAIS -
Ed. Malheiros

28 2006 1  R$   86,70  R$   86,70

96
REVISTA DE DIREITO BANCÁRIO E DO

MERCADO DE CAPITAIS -
    Ed. Malheiros

29 2006 1  R$   86,70  R$   86,70

97
REVISTA DE DIREITO BANCÁRIO E DO

MERCADO DE CAPITAIS -
    Ed. Malheiros

30 2006 1  R$ 128,00  R$ 128,00

98 REVISTA FORENSE -
   Ed. Forense 381 2005 1  R$ 149,00  R$ 149,00

99 REVISTA FORENSE -
  Ed. Forense 383 2006 1  R$ 147,00  R$ 147,00

100 REVISTA FORENSE -
  Ed. Forense 384 2006 1  R$ 147,00  R$ 147,00

101 REVISTA FORENSE -
 Ed. Forense 385 2006 1  R$ 147,00  R$ 147,00

102 REVISTA FORENSE -
    Ed. Forense 386 2006 1  R$ 147,00  R$ 147,00
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103 REVISTA FORENSE -
   Ed. Forense 387 2006 1  R$ 147,00  R$ 147,00

104 REVISTA FORENSE -
    Ed. Forense 388 2007 1  R$ 147,00  R$ 147,00

105 REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO -
Ed. Atlas 243 2006 1  R$ 171,00  R$ 171,00

106 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL -
Ed. Malheiros 137 2005 1  R$   63,00  R$   63,00

107 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL -
Ed. Malheiros 138 2005  1  R$   63,00  R$   63,00

108 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL -
Ed. Malheiros 139 2005 1  R$   63,00  R$   63,00

109 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL -
Ed. Malheiros 140 2005 1  R$   63,00  R$   63,00

Atenção: Os livros e periódicos cotados deverão obedecer rigorosamente às exigências constantes
neste ANEXO I e demais itens deste Edital, exceto quanto às edições dos livros que, em
havendo edição mais recente da mesma editora, deverá ser cotada a edição mais
atualizada.
Os livros e periódicos deverão ser NOVOS, não sendo aceitos livros e periódicos usados.

Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho.

Local de Entrega:

Local Endereço
RJ Rua Sete de Setembro 111, 3º andar, CEP 20050-901,

Centro, Rio de Janeiro – RJ.
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ANEXO II
PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2008-11965

PREGÃO ELETRÔNICO 045/08

DECLARAÇÃO

Declaro, para todos os fins legais, que não tenho em meus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre; ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme preceitua o art. 7º, inciso XXXIII
da Constituição da República Federativa do Brasil.

Rio de Janeiro,            de                              de  2009.

     Carimbo e assinatura do representante legal da licitante

Razão Social da licitante e CNPJ


